
 

GAB/VER. CAIO FERRAZ 
Linhares/ES, 06 de abril de 2026 

PROJETO DE DECRETO N.º 02/2026 
 

 

CAIO FERRAZ, vereador com assento nesta Casa de Leis, vem 

respeitosamente perante Vossa honrosa presença, consubstanciado no Art. 111, 

inciso I, alínea “d”, do Regimento Interno, apresentar a seguinte proposição:  

 

PROJETO DE DECRETO Nº 02/2026 

 

“CONCEDE A COMENDA CABOCLO 

BERNARDO A RICARDO FERRAÇO”. 

 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Caboclo Bernardo a Ricardo de Rezende 

Ferraço, por seus relevantes serviços prestados ao Estado do Espírito Santo e 

à sociedade capixaba. 

Art. 2º A presente honraria será concedida nos termos da Lei Municipal nº 884, 

de 23 de setembro de 1980. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CAIO FERRAZ 
  Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O projeto de decreto legislativo em tela tem como intenção formalizar a 

concessão da Comenda Caboclo Bernardo ao Sr. Ricardo de Rezende Ferraço, 

(Ricardo Ferraço), hoje Governador de nosso Estado, em reconhecimento à sua 

destacada trajetória pública e aos relevantes serviços prestados ao Estado do 

Espírito Santo e ao Município de Linhares. 

Nascido em 17 de agosto de 1963, é natural de Cachoeiro de Itapemirim. Filho 

do também político Theodorico Ferraço, iniciou sua vida pública ainda jovem, 

sendo eleito vereador no município de Cachoeiro de Itapemirim no ano de 1982. 

Ao longo de sua carreira exerceu mandatos como Deputado Estadual, Deputado 

Federal e Senador da República, além de ocupar funções de destaque no 

Executivo Estadual, como Secretário de Estado e Vice-Governador. 

Ressalta-se ainda, que no exercício do cargo de Vice-Governador do Estado, e 

agora de forma ainda mais expressiva como Governador, Ricardo tem atuação 

relevante em favor do município de Linhares, contribuindo de forma direta para 

a viabilização de obras estruturantes, o fortalecimento da infraestrutura urbana 

e o estímulo ao desenvolvimento econômico local. Sua atuação é marcada pelo 

diálogo institucional e pela busca de investimentos que impulsionaram o 

crescimento da cidade, gerando benefícios concretos para a população 

linharense. 

Sua trajetória sempre foi marcada pela experiência administrativa, compromisso 

com a gestão pública e contribuição efetiva para o desenvolvimento do Espírito 

Santo e de nossa cidade, motivos que justificam, portanto, a concessão da 

presente homenagem. 

Diante do exposto, submete-se a proposição à apreciação dos nobres pares, na 

convicção de que se trata de homenagem justa e merecida. 

CAIO FERRAZ 
  Vereador 
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